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 No  quarto  dia  do  mês  de  junho  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  no  auditório  da  Ordem  dos  Advogados 
 do  Brasil,  OAB,  à  Rua  Amazonas,  nº  46,  Bairro  Saguaçu,  em  Joinville,  Santa  Catarina,  o  5º 
 Mandato  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da  Cidade” 
 reuniu-se  pela  trigésima  sexta  vez,  em  caráter  ordinário,  em  atendimento  à  convocação  do 
 Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  para  tratar  da  seguinte 
 Ordem  do  Dia:  1)  Leitura  do  Edital  de  Convocação;  2)  Deliberação  sobre  a  ata  da  reunião  anterior, 
 nº  35,  realizada  em  07/05/2025;  3)  Relatório  de  Atividades  do  5º  Mandato  do  Conselho  da  Cidade 
 em  2025  e  4)  Relatório  Geral  de  Atividades  do  5º  Mandato;  5)  Parecer  conjunto  das  Câmaras 
 Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  de  Promoção 
 Econômica  e  Social,  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  e  de  Mobilidade  Urbana 
 sobre:  5.1)  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  18/2025,  que  altera  a  Lei  Complementar  nº  470/2017, 
 a  fim  de  permitir  atividades  de  alimentação  de  pequeno  porte  no  SE-04  (Setor  Especial  de 
 Interesse  de  Conservação  de  Morros)  em  Unidades  de  Conservação;  e  5.2)  Análise  do  Projeto  de 
 Lei  Complementar  nº  21/2025,  que  altera  a  Lei  Complementar  nº  470/2017,  a  fim  de  reduzir  a  área 
 e  a  testada  mínima  de  lotes  e  a  testada  mínima  de  condomínios  horizontais  residenciais  em  FV 
 (Faixas  Viárias);  6)  Assuntos  gerais;  7)  Leitura  e  aprovação  da  ata  desta  reunião,  elaborada  em 
 tempo  real.  O  Edital  de  Convocação  consta  no  Anexo  I  desta  ata.  A  reunião  teve  início  às 
 dezenove  horas.  O  quorum  foi  monitorado  durante  todo  o  período  da  reunião  e  o  registro  de 
 presenças,  justificativas  de  ausência,  cartões  de  votação,  chegadas  tardias  e  saídas  antecipadas 
 estão  no  Anexo  II  desta  ata.  1)  Esta  reunião  foi  conduzida  pela  conselheira  Mirna  Rúbia  da  Silva 
 Commandulli,  a  convite  do  Presidente  Guilherme  Freitas  Cauduro  de  Oliveira,  com  o  aval  do 
 Comitê  Executivo.  Ao  dar  início  à  reunião,  a  Presidente  Interina  do  Conselho  da  Cidade,  Mirna 
 Rúbia  da  Silva  Commandulli,  deu  as  boas  vindas  aos  conselheiros  e  logo  solicitou  a  leitura  do 
 Edital  de  Convocação,  o  que  foi  feito  pela  Secretaria  Executiva.  2)  Ato  contínuo,  a  Presidente 
 passou  à  aprovação  da  ata  da  reunião  anterior.  Sem  alterações  no  texto  enviado  aos 
 conselheiros,  a  ata  foi  submetida  ao  Plenário  e,  nessa  primeira  votação  ,  aprovada  por 
 unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  com  o  quorum  de  trinta  e  quatro 
 conselheiros.  Registramos  que  a  Presidente  Mirna  Rúbia  da  Silva  Commandulli  não  se  manifestou 
 nesta  votação,  bem  como  em  nenhuma  das  demais  votações  desta  reunião,  tendo  em  vista  que  à 
 Presidência  cabe  apenas  o  voto  de  qualidade,  em  caso  de  empate.  3)  Dando  continuidade  aos 
 trabalhos,  a  Presidente  passou  ao  terceiro  item  da  ordem  do  dia,  Relatório  de  Atividades  do  5º 
 Mandato  do  Conselho  da  Cidade  em  2025,  e  passou  a  palavra  à  Secretaria  Executiva  do 
 Conselho  da  Cidade.  Após  a  apresentação  do  documento,  constante  no  Anexo  III  desta  ata,  a 
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 palavra  foi  aberta  aos  conselheiros,  mas  não  houve  manifestações.  4)  Em  seguida,  a  Secretaria 
 Executiva  apresentou  o  Relatório  Geral  de  Atividades  do  5º  Mandato,  que  consiste  na  compilação 
 dos  quatro  relatórios  anuais  aprovados  pelo  Conselho  da  Cidade,  constante  no  Anexo  IV  desta 
 ata.  A  palavra  do  Presidente  do  5º  Mandato  do  Conselho  da  Cidade,  constante  no  início  do 
 relatório,  foi  lida  em  plenário,  integralmente,  conforme  solicitado  por  ele.  Terminada  a 
 apresentação,  a  Presidente  Mirna  abriu  a  palavra  para  os  conselheiros,  e  também  não  houve 
 manifestações.  Assim  sendo,  a  Presidente  submeteu  o  tema  ao  Plenário.  Nessa  segunda 
 votação  ,  o  Relatório  de  Atividades  do  Conselho  da  Cidade  Exercício  2025  e  o  Relatório  Geral  de 
 Atividades  do  5º  Mandato  do  Conselho  da  Cidade  foram  aprovados  em  conjunto,  por 
 unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  com  o  quorum  de  trinta  e  seis  conselheiros. 
 5)  A  Presidente  Mirna  passou  ao  parecer  conjunto  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de 
 Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  de  Promoção  Econômica  e  Social,  de  Qualificação 
 do  Ambiente  Natural  e  Construído  e  de  Mobilidade  Urbana  sobre  os  PLCs  18  e  21/2025.  5.1)  A 
 arquiteta  e  urbanista  da  Sepur,  Samara  Braun,  fez  uma  breve  apresentação  do  PLC  18/2025, 
 conforme  o  Anexo  VI  ,  e  Pedro  Toledo  Alacon,  Coordenador  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de 
 Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  fez  o  relato  do  resultado  das  votações  sobre  o 
 tema  nas  câmaras,  de  acordo  com  o  Anexo  V  desta  ata.  O  Secretário  Marcel  Virmond  Vieira  fez 
 alguns  esclarecimentos  sobre  o  tema,  e  a  Presidente  Mirna  abriu  a  palavra  aos  conselheiros. 
 5.1.1)  O  conselheiro  Jordi  entende  que  as  propostas  acrescentadas  ao  PLC  divergem  do  objetivo 
 original.  Foi  construído,  no  Mirante,  um  espaço  para  lanchonete  sem  ter  amparo  legal  para  que 
 pudesse  funcionar,  mas  incluir  o  comércio  varejista  é  muito  diferente.  Atividades  de  alimentação 
 no  morro  do  Finder  e  no  Mirante,  faz  sentido,  mas  incluir  as  122  praças  que  a  SAMA  cuida  e 
 permitir  que  isso  seja  licitado,  não  é  adequado.  Deveríamos  separar  em  dois  momentos,  primeiro 
 o  projeto  como  foi  apresentado,  e  num  segundo  momento,  tratar  das  demais  praças.  Dizer  que  as 
 praças  de  Joinville  são  atrações  turísticas,  é  um  exagero.  Ele  sugeriu  tratar  do  segundo  caso  de 
 forma  mais  consistente.  5.1.2)  O  conselheiro  Marcos  Fortes  Santos  de  Bustamante  se  disse 
 surpreso.  Não  ficou  evidente  que  são  duas  coisas  diferentes  na  discussão  das  câmaras?  Estamos 
 tratando  de  unidades  de  conservação  ou  de  praças?  Seria  importante  relembrar  o  que  significa 
 unidade  de  conservação,  que  precisam  ser  defendidas.  Precisamos  ver  como  se  procede  nas 
 demais  áreas  de  conservação  nacionais.  Espero  que  tenhamos  mais  tempo  para  aprofundar  o 
 tema.  Pedro  esclareceu  que,  nas  câmaras,  os  dois  assuntos  foram  tratados  separadamente,  e 
 votados  separadamente,  e  o  resultado  da  votação  foi  a  aprovação,  por  unanimidade.  5.1.3)  O 
 conselheiro  Antônio  Maurino  Fagundes  disse  que  não  vota  nesse  tema,  porque  pensa  nas 
 gerações  futuras.  Precisamos  defender  a  floresta  verde,  caso  contrário  teremos  favela  no  morro 
 do  mirante.  5.1.4)  O  conselheiro  Deivid  Rodrigo  Corrêa  informou  que  toda  área  ambiental  tem  um 
 Plano  de  Manejo,  que  delibera  sobre  o  que  se  pode  ou  não  fazer.  Ele  disse  que  sua  gerência 
 cuida  do  mirante.  Não  estamos  querendo  destruir.  Faz  onze  anos  que  a  área  está  lá,  sem 
 utilização,  e  os  caminhantes  poderiam  se  beneficiar  com  uma  hidratação  ou  alimentação.  Uma 
 lanchonete  ajudaria,  pois  teria  mais  pessoas  cuidando  do  local,  isso  transmite  mais  segurança, 
 ajuda  na  manutenção  -  pois  uma  das  áreas  mais  vandalizadas  do  município  é  o  mirante.  Teremos, 
 também,  mais  velocidade  na  manutenção  do  espaço,  o  fiscal  vai  uma  vez  por  dia  verificar  se  há 
 depredação.  Hoje  temos  um  fluxo  da  guarda  e  da  polícia  militar  a  cada  meia  hora,  as  pessoas  se 
 sentem  seguras,  e  isso  é  bom.  Queremos  alimentação  saudável,  disponível,  e  ajuda  na 
 manutenção.  O  chamamento  público  pode  ser  construído  dessa  forma.  Creio  ser  uma  boa  saída 
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 colocar  lanchonetes  ou  algum  tipo  de  comércio  nesses  locais,  de  forma  adequada,  pois  estaremos 
 levando  mais  segurança  e  atrativos.  5.1.5)  A  Presidente  Mirna  comentou  sobre  as  necessidades 
 que  as  pessoas  têm  quando  vão  para  as  praças,  e  disse  que  seria  bom  levar  para  a  população 
 joinvilense  a  facilidade  de  transitar  nesses  espaços,  para  que  tenham  movimento  durante  o  dia  e 
 boa  parte  da  noite.  Se  tiver  circulação,  não  haverá  vandalismo,  porque  a  comunidade  vai  utilizar  e 
 proteger  as  praças.  As  praças  estão,  de  certa  forma,  abandonadas  pela  comunidade  joinvilense.  A 
 proposta  em  questão  é,  realmente,  para  melhorar  esses  ambientes.  5.1.6)  O  conselheiro  Jordi 
 falou  que,  primeiro,  unidades  de  conservação  tem  situação  clara,  e  a  questão  foi  muito  bem 
 apresentada  do  ponto  de  vista  urbanístico,  sendo  totalmente  a  favor  dessa  iniciativa.  Exceto  a 
 venda  de  bugigangas.  Lanchonete  sadia  nos  morros  faz  sentido,  mas  outros  tipos  de  comércio 
 não.  Já  a  situação  das  praças,  que  tem  comércio  no  entorno,  precisa  ser  tratada  de  forma 
 diferente.  Isso  não  tem  a  ver  com  urbanismo.  5.1.7)  O  conselheiro  Bustamante  disse  que  seria 
 interessante  trazer  o  detalhamento  do  Plano  de  Manejo.  Hambúrguer  tem  fritura,  para  onde  vai  o 
 óleo?  Às  vezes  as  pessoas  nem  trazem  de  volta  o  lixo  que  levam,  como  pacotes  de  bolacha,  por 
 exemplo.  Meu  foco  principal  é  na  área  de  conservação,  disse  ele.  O  leque  que  foi  aberto  é  muito 
 grande,  e  precisamos  cuidar  bem  do  que  sobrou  de  área  verde  na  cidade.  Creio  que  não  estamos, 
 ainda,  prontos  para  votar  sobre  esse  segundo  tema.  5.1.8)  O  conselheiro  Jean  Sérgio  Vieira  disse 
 ter  ficado  em  dúvida  se  quem  se  instalaria  lá  deveria  ser  a  lanchonete  podendo  vender  souvenir, 
 ou  se  seria  permitida  a  venda  somente  de  souvenir.  Sobre  as  praças,  no  Parque  da  Cidade  não 
 tem  essas  atividades,  e  deveria  ter,  já  passou  da  hora.  5.1.9)  O  conselheiro  Fernando  Bade  teceu 
 comentários  sobre  parques  no  país,  com  venda  de  água  e  sucos,  com  gente  caminhando, 
 correndo,  com  quiosques  numerosos  e  o  meio  ambiente  sendo  preservado.  Está  parecendo,  pela 
 fala  de  alguns,  que  vamos  acabar  com  a  cidade.  Não  faz  sentido  não  permitir  que  as  famílias 
 tenham  o  quê  comprar  nas  praças.  Ambulantes  já  são  permitidos.  5.1.10)  O  Secretário  Marcel 
 esclareceu  que  esse  projeto  permitiria,  por  exemplo,  que  no  Palácio  das  Orquídeas  ocorra  a 
 venda  de  ímãs  de  geladeira  e  outros  itens  turísticos.  O  que  estamos  querendo  é  que  não  haja 
 barreiras  no  zoneamento.  Nesta  gestão,  queremos  fazer  a  coisa  com  legalidade,  liberalidade, 
 qualidade  e  muito  controle,  com  critérios  administrativos.  Hoje,  uma  empresa  de  bicicleta  de 
 aluguel  não  pode  exercer  sua  atividade  nos  parques  e  praças,  e  isso  não  faz  sentido.  O  que  se 
 quer  é  ter  amparo  legal  para  que  os  processos  administrativos  possam  ser  feitos.  5.1.11)  A 
 conselheira  Cléia  Giosole  perguntou  sobre  o  motivo  de  substituir  o  Conselho  Gestor  por  Órgão 
 Gestor  e  se  há  competência  para  um  conselho  retirar  outro  conselho  da  lei.  O  Secretário  Marcel 
 explicou  que  o  Conselho  Gestor  faz  o  regramento,  ele  diz  o  que  é  ou  não  permitido,  e  vai 
 continuar  fazendo  isso.  Por  outro  lado,  a  execução  dessas  regras,  o  controle  e  os  processos 
 administrativos  são  feitos  pelo  órgão  gestor.  5.1.12)  O  conselheiro  Alodir  Alves  de  Cristo  falou  que 
 eventos  dão  vida  às  praças.  Ele  disse  que  encontra  estrangeiros  no  Mirante,  mas  quando  lhe 
 perguntam  onde  comprar  uma  lembrancinha,  não  sabe  o  que  responder.  O  objetivo  é  otimizar,  a 
 presença  humana  faz  parte  do  processo.  5.1.13)  O  conselheiro  Jordi  disse  que  estamos 
 misturando  parques  com  praças,  e  isso  não  pode  ser  feito.  Se  vamos  impulsionar  os  ambulantes 
 ou  o  comércio,  precisamos  decidir,  porque  nossas  praças  são  pequenas  e  o  comércio  está 
 instalado  ou  pode  se  instalar  no  seu  entorno.  Insisto  que  temos  que  separar  parques  e  praças 
 nesta  discussão.  Marcel  reafirmou  que  não  está  claro  na  lei  que  o  comércio  pode  atuar  nos 
 logradouros  e  afins.  É  difícil  definir  onde  acaba  a  calçada  e  onde  começa  o  logradouro  público,  e 
 essa  lei  poderia  ajudar  nisso.  Jordi  disse  que  sua  preocupação  é  que  não  se  misture  questões 
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 urbanísticas  com  administrativas.  5.1.14)  A  conselheira  Simone  Schroeder  disse  entender  que 
 praças  e  unidades  de  conservação  são  coisas  separadas.  Desde  a  época  do  Ippuj,  não  se  permite 
 ter  a  lanchonete  que  foi  construída  no  Mirante.  As  praças,  guardadas  as  devidas  proporções, 
 como  a  Monte  Castelo  e  a  da  Estação  Ferroviária,  são  pequenas.  Certamente  haverá  um  controle 
 sobre  as  autorizações  para  se  instalar  nesses  locais.  Quem  é  da  comunidade,  mulheres  e 
 crianças,  não  vão  nos  bares  que  existem  perto  das  praças.  Para  mim,  é  óbvio  que  é  preciso  ter 
 regulamentação  para  essas  praças,  mas  é  importante  que  sejam  oferecidos  alguns  atrativos.  Se 
 bem  regulamentado,  isso  vai  dar  certo,  finalizou  ela.  5.1.15)  O  conselheiro  Edson  Nascimento 
 Borges  disse  que  é  uma  vergonha  uma  cidade  como  Joinville  não  ter  nada  para  oferecer  aos 
 turistas  no  Mirante,  por  exemplo.  Se  não  ocuparmos  as  praças  com  as  famílias,  outros  ocuparão. 
 Precisamos  levar  a  criançada  para  brincar  nesses  espaços.  Ele  disse  que,  nas  câmaras,  ficou 
 bem  separado  o  que  é  cada  coisa,  mas  o  projeto  é  importante.  5.1.16)  O  conselheiro  Marcelo 
 Ferrari  disse  que  um  dos  empreendimentos  mais  expressivos  que  tem  como  apelo  a  conexão  das 
 pessoas  com  as  praças  é  o  Cidade  das  Águas.  Se  estamos  fomentando  esse  ambiente  no 
 privado,  também  podemos  carregar  o  mesmo  conceito  para  o  público,  trazendo  benefício  social  e 
 comunitário,  além  de  fomentar  a  economia  e  trazer  sustento  para  as  famílias  da  cidade.  5.1.17) 
 Deivid  disse  que  a  discussão  do  tema  é  muito  importante  para  a  cidade.  O  que  estamos 
 aprovando,  basicamente,  é  a  parte  administrativa,  o  Plano  de  Manejo  vai  reger  tudo  isso,  e  não  é 
 da  noite  para  o  dia  que  vai  encher  de  comércio  nas  praças.  É  só  tirar  uma  amarra  na  lei.  O 
 número  de  praças  é  significativo,  ainda  que  sejam  pequenas.  E  o  tamanho  é  conceitual,  há 
 municípios  que  investem  em  praças  grandes  e  outros  em  praças  menores.  Com  as  possibilidades 
 que  essa  lei  está  proporcionando,  as  famílias  serão  beneficiadas  e  as  praças  poderão  ser 
 atrativas  para  as  famílias.  Hoje,  há  quatro  banheiros  no  Mirante  e  quatro  bicas  de  água  -  três 
 dessas  são  refrigeradas.  Em  muitas  praças,  nos  bairros,  principalmente,  não  há  nenhum  comércio 
 por  perto.  5.1.18)  O  conselheiro  Bustamante  disse  ser  a  favor  da  iniciativa,  só  tem  cuidado  com  a 
 forma  de  abordagem.  É  difícil  sintetizar  os  tantos  pensamentos  que  está  tendo,  mas  pergunta: 
 comércio  varejista  é  só  souvenir?  Beber  água  seria  num  food  truck  ou  num  lugar  de  alvenaria 
 construído  para  isso?  Como  ficaria  esse  espectro  de  comércio  varejista  em  área  de  conservação, 
 considerando  o  porte.  Tem  mais  coisas  para  discutir,  gostaria  de  aprofundar  o  tema,  para  o  bem 
 de  todos.  5.1.19)  A  Presidente  Mirna  comentou  que  o  Conselho  da  Cidade  está  aqui  como 
 consultivo.  Os  projetos  de  lei  foram  encaminhados  pela  Câmara  de  Vereadores.  A  nossa 
 proposição  ainda  vai  passar  pelo  Legislativo,  e  depois  passará  pelo  Executivo.  Quando  falamos 
 de  comércio  varejista,  falamos  de  ímãs  de  geladeira,  por  exemplo,  e  as  pessoas  têm  orgulho  de 
 ter  essas  lembrancinhas.  Isso  tudo  é  para  o  crescimento,  com  responsabilidade.  Joinville  cresce 
 com  responsabilidade,  e  o  nosso  trabalho,  representando  a  cidade  joinvilense,  é  ajudar  nisso.  Ela 
 disse  ser  técnica  em  turismo  e  quer  que  a  cidade  seja  levada  para  fora  daqui,  seja  num  chaveiro 
 ou  outro  souvenir.  5.1.20)  O  Secretário  Marcel  propôs  que  se  coloque  em  votação  o  relatório  das 
 câmaras,  e  o  conselheiro  Jordi  propôs  que  sejam  feitas  três  votações.  5.1.21)  Finalizadas  as 
 manifestações  e  dirimidas  as  dúvidas,  com  o  quorum  de  trinta  e  oito  conselheiros,  a  Presidente 
 Mirna  conduziu  a  deliberação  do  tema  em  três  etapas:  a)  O  PLC  18/2025,  na  forma  original 
 enviada  pela  Câmara  de  Vereadores,  que  permite  a  instalação  de  atividades  de  alimentação  nas 
 unidades  de  conservação  em  SE-04,  foi  aprovada  por  unanimidade  nessa  terceira  votação  ,  sem 
 votos  contrários  e  com  uma  abstenção  (Antônio  Maurino  Fagundes).  b)  A  sugestão  das  câmaras, 
 de  permitir  também  o  comércio  varejista  de  souvenirs  nas  unidades  de  conservação,  foi  aprovada 
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 por  unanimidade,  sem  votos  contrários  e  com  uma  abstenção  (Antônio  Maurino  Fagundes),  nessa 
 quarta  votação  .  c)  A  proposição  da  Sepur  de  permitir,  mediante  anuência  do  órgão  gestor, 
 atividades  de  alimentação,  comércio  varejista,  suporte  turístico  e  lazer  de  pequeno  porte  nos 
 espaços  públicos,  foi  aprovada  por  maioria,  com  quatro  votos  contrários  (Jordi  Castán  Bañeras, 
 Cléia  Aparecida  Clemente  Giosole,  Marcos  Fortes  Santos  de  Bustamante  e  Dário  Bergemann)  e 
 uma  abstenção  (Ariel  Arno  Pizzolatti).  Assim  sendo,  o  plenário  do  Conselho  da  Cidade 
 manifestou-se  favorável  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  18/2025,  que  altera  a  Lei 
 Complementar  nº  470/2017,  a  fim  de  permitir  atividades  de  alimentação  de  pequeno  porte  no 
 SE-04  (Setor  Especial  de  Interesse  de  Conservação  de  Morros)  em  Unidades  de  Conservação, 
 recomendando  a  inclusão  da  permissão  de  comércio  varejista  de  souvenirs  nos  mesmos  locais  e 
 a  permissão  de  atividades  de  comércio  varejista,  alimentação,  suporte  turístico,  usos  recreativos  e 
 de  lazer  de  pequeno  porte,  mediante  anuência  prévia  do  respectivo  órgão  gestor  do  espaço,  em 
 áreas  públicas,  como  praças,  lotes,  logradouros,  passeios  e  equipamentos  comunitários.  5.2)  Ato 
 contínuo,  a  Presidente  Mirna  passou  ao  próximo  item  da  ordem  do  dia,  a  análise  do  Projeto  de  Lei 
 Complementar  nº  21/2025,  que  altera  a  Lei  Complementar  nº  470/2017,  a  fim  de  reduzir  a  área  e  a 
 testada  mínima  de  lotes  e  a  testada  mínima  de  condomínios  horizontais  residenciais  em  FV 
 (Faixas  Viárias).  A  Arquiteta  Samara  Braun  fez  a  apresentação  do  tema,  conforme  Anexo  VII  ,  e 
 Pedro  Toledo  Alacon,  Coordenador  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente 
 Natural  e  Construído  fez  o  relato  do  resultado  das  votações  sobre  o  tema  nas  câmaras,  de  acordo 
 com  o  Anexo  V  desta  ata.  Registramos  que,  às  vinte  horas  e  quarenta  e  nove  minutos,  a 
 Presidente  Mirna  colocou  em  votação  a  possibilidade  de  prorrogação  da  reunião  pelos  trinta 
 minutos  regimentais,  o  que  foi  aprovado,  por  maioria,  nessa  quinta  votação  ,  com  cinco  votos 
 contrários  (dos  quais:  Jordi  Castán  Bañeras,  Ariel  Arno  Pizzolatti  e  Dário  Bergemann),  sem 
 abstenções,  com  o  quorum  de  trinta  e  oito  conselheiros.  Após  a  apresentação,  a  Presidente  abriu 
 a  palavra  para  manifestação  dos  conselheiros.  5.2.1)  O  conselheiro  Jauregui  falou  que  esse 
 projeto  de  lei  não  seria  bom  para  a  cidade,  principalmente  pelas  questões  de  mobilidade  urbana. 
 O  Secretário  Marcel  lembrou  que  esse  tema  foi  amplamente  discutido  na  elaboração  da  LOT,  e 
 que,  agora,  temos  uma  avaliação  pós  ocupação  da  lei,  desses  últimos  sete  anos,  usando  ciência 
 de  dados  urbanos.  O  conceito  de  faixa  viária  é  usado  em  vias  com  características  muito 
 diferentes.  Em  ruas  que  dão  acesso  aos  bairros,  a  ocupação  vertical  é  praticamente  inexistente. 
 Uma  das  razões  para  a  faixa  viária  ter  exigido  a  testada  de  trinta  metros  é  para  ter  maior  fluxo  de 
 veículos.  Mas  a  lei  que  permitiu  o  rebaixamento  de  calçadas  mudou  bastante  essa  condição.  A 
 ideia  é  ouvir  o  Conselho  da  Cidade  sobre  isso.  Quanto  à  questão  dos  condomínios  em  miolo  de 
 quadra,  com  saída  relativamente  estreita,  é  uma  situação  recorrente.  A  conversa  nas  câmaras  foi 
 bastante  proveitosa,  disse  o  Secretário.  5.2.2)  O  conselheiro  Francisco  Maurício  Jauregui  disse 
 lamentar  essa  mudança  de  visão.  O  rebaixamento  total  das  calçadas  é  um  erro  gigantesco.  Essa 
 não  deveria  ser  a  justificativa  de  algo  que  vai  piorar  ainda  mais  a  situação  da  mobilidade,  finalizou 
 o  conselheiro.  5.2.3)  O  conselheiro  Jordi  disse  concordar  com  o  conselheiro  Jauregui.  Essa  lei  é 
 nefasta  e  precisamos  pensar  na  cidade  de  uma  forma  diferente  dos  vereadores,  que  apenas 
 atendem  os  pedidos  dos  seus  eleitores.  Precisamos  pensar  o  melhor  uso  da  cidade  eficiente. 
 5.2.4)  O  conselheiro  Bustamante  falou  que  faixa  viária  não  deveria  ser  conceito  de  zoneamento. 
 Os  eixos  estruturantes  da  cidade  foram  discutidos  durante  o  processo  de  aprovação  da  LOT,  e 
 essas  questões  no  varejo  não  são  boas.  Temos  que  tentar  segurar  um  pouco,  disse  ele.  Sou 
 contra  o  modo  como  foi  apresentado,  não  sou  contra  a  ocupação  no  meio  de  quadra,  mas  isso 
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 deveria  ser  feito  de  outra  forma.  Não  podemos  acumular  desvios  para  inadequações,  finalizou. 
 5.2.5)  O  conselheiro  Marcelo  Ferrari  comentou  que  é  preciso  considerar  a  redução  de  trinta  para 
 quinze  metros.  Com  duas  pistas  de  rolamento,  temos  que  ter  espaço  para  a  ciclovia  e  para  o 
 comércio.  Precisamos  escolher  o  que  vai  ter  o  menor  prejuízo.  Se  tirarmos  a  possibilidade  de 
 estacionamento  de  carros,  o  comércio  morre.  5.2.6)  O  conselheiro  Jean  disse  que  estamos 
 lidando  com  uma  cidade  que  não  foi  planejada  adequadamente,  e  precisamos  fazer  escolhas,  não 
 é  possível  ter  tudo.  Acho  que  é  válido  o  rebaixamento  das  calçadas,  e  não  entendo  que  a  redução 
 que  está  sendo  proposta  vá  prejudicar  a  cidade.  Como  seriam  poucas  as  situações  de  terrenos 
 que  se  beneficiariam  com  esse  projeto  de  lei,  sou  a  favor  que  seja  aprovado,  disse  ele.  Jean 
 agradeceu  por  ter  participado  do  Conselho  da  Cidade  e  disse  estar  à  disposição.  5.2.7)  A 
 conselheira  Simone  falou  sobre  sua  dúvida  quanto  à  faixa  viária,  utilizando  como  exemplo  o  Boa 
 Vista,  quanto  menores  as  testadas,  mais  entradas  e  saídas  haverá,  e  isso  preocupa.  O  Secretário 
 Marcel  esclareceu  que  não  há  uma  proporção  entre  o  tamanho  da  testada  e  a  interferência  no 
 trânsito,  não  é  isso  que  regula.  A  faixa  viária  não  funcionou  da  forma  como  se  esperava.  A  cidade 
 foi  feita  antes  da  lei,  e  isso  precisa  ser  considerado.  5.2.8)  O  conselheiro  Jordi  ponderou  se,  uma 
 vez  que  está  tudo  tão  resolvido,  por  que  vamos  votar?  Nossa  função  é  ser  clientelista  ou  pensar 
 no  que  é  melhor  para  a  cidade?  5.2.9)  O  conselheiro  Fernando  Bade  falou  sobre  a  quantidade  de 
 imóveis  que  querem,  mas  não  conseguem  regularizar  sua  situação  na  prefeitura  porque  não  tem  a 
 extensão  mínima  de  testada.  5.2.10)  O  conselheiro  Jauregui  falou  que  o  planejamento  deve  ser 
 dinâmico,  mas  não  tanto,  não  podemos  fazer  com  que  ele  se  adapte  à  herança  e  a  necessidade 
 de  dividir  entre  os  filhos.  Os  conceitos  que  são  bons  para  a  cidade  devem  ser  rígidos  e  não  devem 
 mudar.  5.2.11)  O  conselheiro  Edson  Borges  disse  que  é  preciso  pensar  nos  milhares  de  cidadãos 
 que  querem  construir,  mas  não  tem  a  testada  mínima.  Devemos  ser  coerentes,  às  vezes  a  pessoa 
 não  consegue  aprovar  por  conta  de  um  metro  a  menos  de  testada.  Finalizadas  as  manifestações 
 e  dirimidas  as  dúvidas,  a  Presidente  Mirna  colocou  o  tema  em  votação.  Nessa  sexta  votação  , 
 com  o  quorum  de  trinta  e  oito  conselheiros,  o  parecer  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  a 
 respeito  do  PLC  21/2025  foi  aprovado  por  maioria,  com  três  votos  contrários  (Francisco  Maurício 
 Jauregui  Paz,  Marcos  Fortes  Santos  de  Bustamante  e  Jordi  Castán  Bañeras)  e  uma  abstenção. 
 Assim  sendo,  o  plenário  do  Conselho  da  Cidade  manifestou-se  parcialmente  favorável  ao  PLC 
 21/2025,  recomendando  que,  para  condomínios  horizontais  residenciais  em  Faixas  Viárias,  fique 
 estabelecida  a  testada  mínima  padrão  de  15m,  possibilitando  que  testadas  de  10m  a  15m  sejam 
 submetidas  à  análise  técnica  do  órgão  municipal  de  planejamento  e  mobilidade  urbana.  6) 
 Passando  aos  Assuntos  Gerais,  registramos  que  foi  lida  a  observação  do  texto  que  o  conselheiro 
 Antônio  Maurino  Fagundes  enviou  à  Secretaria  Executiva,  por  e-mail,  aqui  transcrito:  “Apesar  de 
 estarmos  encerrando  esse  mandato,  sugiro  que,  futuramente,  as  atas  das  câmaras  sejam  lidas 
 completas  nas  reuniões  mensais,  pois  sempre  há  conselheiros  que  não  participaram  das  câmaras 
 setoriais  e  não  têm  tempo  para  estudar  o  mesmo  antes  da  reunião  mensal.  Agradeço  a  todos 
 vocês,  da  SEPUR  que  sempre  me  deram  atenção  nos  seis  anos  de  conselheiro.  Se,  até  hoje,  foi 
 bom,  amanhã  poderá  ser  ótimo,  quando  pensamos  e  nos  preocuparmos  com  o  próximo.” 
 Registramos  também,  a  pedido,  que  o  conselheiro  José  Roberto  Gayoso  Neves  perguntou  sobre  a 
 moção  aprovada  na  6ª  Conferência  Municipal  da  Cidade  de  Joinville,  a  respeito  da  realização  de 
 uma  conferência  suplementar,  e  que  o  conselheiro  Marcos  Bustamante  perguntou,  também,  sobre 
 as  outras  moções  aprovadas.  O  Secretário  Marcel  explicou  que  as  moções  não  são  dirigidas  ao 
 Conselho  da  Cidade,  e  já  foram  encaminhadas  ao  Executivo  e  ao  Legislativo.  Tendo  em  vista  o 
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 final  do  mandato,  registramos  que  a  Presidente  Mirna  colocou  em  votação  o  prazo  de  envio  de 
 justificativas  de  ausência  para  esta  reunião  até  o  dia  seguinte,  ou  seja,  cinco  de  junho  deste  ano. 
 A  sugestão  foi  aprovada  por  unanimidade,  nessa  sétima  votação,  sem  votos  contrários  nem 
 abstenções,  com  o  quorum  de  trinta  e  oito  conselheiros.  Nada  mais  a  tratar,  os  trabalhos  foram 
 finalizados  e  a  Assessora  Técnica  do  Conselho  da  Cidade,  arquiteta  e  urbanista  Juliete  dos 
 Santos  leu,  na  íntegra,  a  ata  desta  reunião,  elaborada  em  tempo  real,  por  mim,  Patrícia  Rathunde 
 Santos,  Secretária  Executiva  do  Conselho  da  Cidade.  Após  a  leitura,  a  Presidente  Mirna 
 submeteu  a  ata  ao  plenário,  que  a  aprovou  por  unanimidade,  nessa  oitava  votação,  sem  votos 
 contrários  nem  abstenções,  com  o  quorum  de  vinte  e  oito  conselheiros.  Os  dados  desta  reunião 
 serão  compilados  e  acrescentados  no  registro  de  presença  e  justificativas  de  ausência,  bem  como 
 nos  relatórios  aprovados  nesta  reunião.  Por  fim,  às  vinte  e  uma  horas  e  trinta  e  nove  minutos,  a 
 Presidente  interina  Mirna  Rúbia  da  Silva  Commandulli  deu  por  encerrados  os  trabalhos  desta 
 última  reunião  do  5º  Mandato  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho 
 da  Cidade”.  Esta  ata  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Joinville,  DOEM  e 
 disponibilizada no site da Prefeitura.  Joinville, quatro de junho de dois mil e vinte e cinco. 

 Mirna Rúbia da Silva Commandulli 
 Presidente Interina do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 
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 ANEXO I 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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 ANEXO III 
 RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO 5º MANDATO - EXERCÍCIO 2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  13  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  14  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  15  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  16  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  17  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  18  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  19  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  20  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  21  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  22  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  23  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  24  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  25  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  26  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  27  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  28  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO IV 
 RELATÓRIO GERAL DO 5º MANDATO DO CONSELHO DA CIDADE 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  29  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  30  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  31  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  32  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  33  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  34  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  35  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  36  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  37  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  38  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  39  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  40  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  41  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO V 
 ATA DA REUNIÃO DE TODAS AS CÂMARAS EM 29/06/2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  42  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  43  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  44  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  45  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  46  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  47  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  48  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  49  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  50  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  51  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  52  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  53  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  54  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  55  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  56  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  57  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  58  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO VI 
 APRESENTAÇÃO SOBRE O PLC 18/2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  59  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  60  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  61  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  62  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO VII 
 APRESENTAÇÃO SOBRE O PLC 21/2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  63  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  64  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  65  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  66  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  67  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  68  de  69 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  69  de  69 


